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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                            Estado de São Paulo





DECRETO N.º 63 - de 25 de agosto de 2020.
Acrescenta o total de 60 (sessenta) vagas ao PEAD previsto no decreto 60 de 17 de agosto de 2020 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a existência de recursos disponíveis para o combate da COVID19  vinculados ao Departamento de Assistência Social; 
Considerando que atualmente está em execução o Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego, conforme consta do decreto n. 060/2020;
D E C R E T A,
Art. 1º - Fica acrescido 60 (sessenta) vagas ao PEAD, passando o §2 do artigo 1º do Decreto 60, de 17 de agosto de 2020 para seguinte redação:  “§2º O Poder Executivo municipal convocará os candidatos aprovados no PEAD Estadual, que não forem contemplados com as vagas disponíveis, conforme a necessidade e disponibilidade financeira, observado o total máximo de 90 (noventa) vagas. Os candidatos serão convocadas durante o prazo de vigência do presente programa, qual seja, 9 (nove) meses. 
Parágrafo único – Os beneficiados de que trata o presente decreto serão pagos com os recursos destinados ao Departamento de Assistência para ações sociais decorrentes da Pandemia COVID19. 
Art. 2º  -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
PREFEITA MUNICIPAL
Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.
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